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	CIRCULAR CNS 016/2010
	Brasília, 05 de fevereiro de 2010.


Prezados diretores,

Encaminhamos, em anexo, a decisão do Juiz da 22ª Vara Federal, que manteve a liminar que suspendeu os efeitos da Resolução 03, da CMED, após ter ouvido a manifestação da União e da CNS. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Dr. JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO

Presidente da CNS
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